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AUTÓGRAFO DE LEI N°31/2026 AO PROJETO DE LEI Nº 31/2026  

 

 
Sumula: Altera o artigo 2º e 5º da Lei 20- 2026 e 

dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO 

NORTE, ESTADO DO PARANÁ. APROVOU E 

EU ELIEL DOS SANTOS CORREA, PREFEITO 

MUNICIPAL, SANCIONOU A SEGUINTE LEI 

 

Art. 1º - Fica alterada o artigo 2º e 5º da Lei 20/2026, que passam a ter as seguintes redações:  

 
“Art. 2º - Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei 

deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos 

termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000”  

 
“Art. 5º - Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais encargos 

financeiros e despesas da operação de crédito, fica o poder executivo autorizado a indicar 

no contrato a ser celebrado, conta corrente de titularidade do Município para debitar os 

montantes necessários às amortizações e pagamento final da dívida, nos prazos 

contratualmente estipulados.”  

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Camara Municipal de Diamante do Norte, Paraná, 17 de março de 2026. 

 

 

 

EDUARDO BONO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 
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